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Laranjeiras do Sul, 18 de setembro de 2006. 

TERCEIRA FASE DA REFORMA DO PROCESSO CIVIL

DA MATÉRIA RECURSAL
O inciso LXXVIII da Constituição Federal de 1988, com a redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45/04, que estabelece como garantias do cidadão a duração razoável do processo e a celeridade na prestação jurisdicional embasa a importante mutação no sistema processual civil que ocorre com as Leis Federais n. 11.187/05, 11.232/05, 11.276/06, 11.277/6, 11.280/06 e 11.341/06. Fazem estas leis parte do que se chama de terceira fase da reforma do sistema processual civil. 

Há muito o processo civil enfrentava inúmeras críticas em razão da morosidade da entrega da prestação jurisdicional aos cidadãos brasileiros. O elevado número de recursos, principalmente no que diz com agravos de instrumento, e a dificuldade de concretizar o comando da sentença, ressentiam os doutrinadores e aplicadores do direito que almejavam uma necessária reforma no sistema processual. Registre-se que em 2004, na busca deste objetivo, chegou-se ao número de 12 (doze) propostas de simplificação do Código de Processo Civil no Congresso Nacional.
A doutrina ressalta que o processo civil passa neste momento pela terceira fase da reforma defendida, sendo que a primeira deu-se nos anos de 1994 e 1995 (Leis 8.898/1994, Lei 8.952/1994) e a segunda no final de 2001 e início de 2002 (Lei 10.444/2002). 
Grandes inovações que visavam a atingir principalmente aqueles dois pontos destacados culminaram em atender a norma constitucional mencionada com as Leis editadas em 2005 e 2006 - terceira fase da reforma processual civil (Leis 11.187/05, 11.232/05, 11.276/06, 11.277/06, 11.280/06 e 11.341/06).

No que tange aos recursos, a Lei 11.187/05, publicada no DOU em 20.10.2005, alterou a disciplina do recurso de agravo no processo civil, especialmente quanto ao cabimento de suas modalidades – retido e de instrumento, conferindo maior agilidade aos serviços prestados pela Justiça. 
Como destacado por Gustavo Filipe Barbosa Garcia, verifica-se a clara intenção dos legisladores em restringir ainda mais o cabimento do agravo de instrumento, dando preferência à forma retida, diminuindo o número de agravos de instrumento interpostos nos tribunais estaduais e federais, que inviabilizam a celeridade na prestação jurisdicional, bem como atrasando o julgamento de outros feitos como as próprias apelações. 
Jaqueline Mielke Silva e José Tadeu Neves Xavier ressaltam que se busca “com a nova legislação, reforçar a cultura da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, de maneira que o procedimento tenha um desenvolvimento mais fluido em sede de primeiro grau de jurisdição. A postura do legislador reformista, assim, aposta na maior concentração de poderes do julgador inicial como trunfo para obter a maior celeridade processual”. Alertam estes doutrinadores, porém, que “a rapidez processual, tão acalentada pelos operadores do Direito, não pode ser alcançada à custa da negação de conquistas que consolidaram a noção de Estado de Direito e que conservam a legitimidade do Estado como detentor do monopólio da prestação jurisdicional. Não há avanço possível com a destituição de conquistas de inquestionável valor social”.
 
Atento a isso, o legislador reduziu os recursos nas esferas dos Tribunais, restringindo as possibilidades de cabimento do recurso de agravo de instrumento; no entanto, permitiu o acesso à via recursal do agravo de instrumento nos casos suscetíveis de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. Assim está posto no artigo 522 do Código de Processo Civil com a redação da Lei supracitada:
“Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento.”

O §3º do mesmo dispositivo ressalta que inclusive das decisões interlocutórias proferidas em audiência de instrução e julgamento o agravo cabível é o retido, sendo que deve ser interposto oral e imediatamente, constar do respectivo termo e sucintamente arrazoado. 
Na legislação revogada, a interposição do agravo retido na forma oral ou na forma escrita das decisões proferidas em audiência era facultativa.  De acordo com a nova redação do parágrafo terceiro e com a revogação do parágrafo quarto do artigo 522 do Código de Processo Civil, qualquer decisão interlocutória proferida em audiência de instrução e julgamento deverá ser atacada através de agravo retido na forma oral, sob pena de preclusão.

 Quanto às contra-razões de recurso de agravo retido, entende-se, com base no princípio da igualdade previsto no caput do artigo 5º da Constituição Federal, que devem ser oferecidas também na própria audiência de instrução e julgamento, igualmente sob pena de preclusão. 
No que tange às decisões interlocutórias incompatíveis com a interposição do agravo retido, deve-se socorrer ao caput do artigo 522 do diploma processual civil, pois, como destacam Jaqueline Mielke Silva e José Tadeu Neves Xavier, o contrário poderia colocar “a parte em situação de extrema desvantagem”
. Citam os nominados autores os exemplos de uma antecipação de tutela concedida ou de uma decisão que defira uma perícia em audiência de instrução e julgamento, cabível seria o recurso de agravo na modalidade de instrumento.
Quanto aos casos de inadmissão de apelação e aos efeitos em que esta é recebida, embora o §4º (redação da Lei 10.352/2001) tenha sido revogado, o agravo de instrumento é admissível, além da hipótese prevista no caput do artigo 522 para a sua excepcionalidade, uma vez que não faz qualquer sentido a sua interposição na modalidade retida, nesses casos.

Discute-se na doutrina, ainda, se é possível interpor agravo retido na forma oral das decisões proferidas em audiência preliminar. Os doutrinadores citados no parágrafo anterior entendem pela possibilidade ao contrário de J. E. Carreira Alvim
. 
A Lei 11.187/2005 regulou a conversão do agravo de instrumento em agravo retido (artigo 527 do Código de Processo Civil). As alterações se perpetraram nos incisos II, III, V, VI do citado artigo:
“II – converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;
III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

V – mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 10 (dez) dias (artigo 525, §2º), facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente, sendo que, nas comarcas sede do tribunal e naquelas em que o expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão oficial. 

VI – ultimadas as providencias referidas nos incisos III a V do caput deste artigo, mandará ouvir o Ministério Publico, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é possível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a considerar.” 

A primeira questão que se põe quanto à conversão do agravo de instrumento em agravo retido pelo relator é que na redação anterior do artigo 527, inciso II, do Código Processo Civil, havia a previsão de um agravo interno para essa decisão que já era possível por parte do relator. 
A Lei 11.187/05, entretanto, não repetiu esta possibilidade, afirmando a doutrina que a decisão se tornou irrecorrível (J. E. Carreira Alvim, Jaqueline Mielke Silva, Jose Tadeu Neves Xavier). A parte que se sentir lesada pode apresentar, porém, um pedido de reconsideração. Caso o relator não reconsidere sua decisão, a decisão apenas será modificada por ocasião do julgamento do recurso, juntamente com eventual apelação. Registre-se que alguns autores indicam a possibilidade de mandado de segurança ou de ação cautelar incidental para o caso. Porém, no primeiro caso, necessária se faz a existência de direito líquido e certo do recorrente em fazer uso do recurso de agravo com formação de instrumento e, no segundo, fumus bonis juris e periculum in mora. 
Das recentes reformas, outra lei trabalhou o tema dos recursos: a Lei n. 11.276/05 que alterou os artigos 504, 506, 515 e 518 do Código de Processo Civil. Essa Lei alterou a forma de interposição dos recursos, de saneamento de nulidades processuais e de recebimento de recurso de apelação, entre outros pontos. 
O artigo 504 do Código de Processo Civil previa que “dos despachos de mero expediente não cabe recurso”. 
Com efeito, a nova redação do citado dispositivo legal suprimiu a expressão “de mero expediente”, com o claro intuito de obter maior perfeição técnica; contudo, o sentido da norma não se alterou, permanecendo a interpretação de que dos despachos não cabem quaisquer recursos, porquanto não possuem caráter decisório, constituindo-se tão-somente em meios hábeis para a continuidade da marcha processual, conforme previsão do artigo 162 do Código de Processo Civil.
A alteração do artigo 526 do estatuto processual se deu em seu inciso III e no parágrafo único.

O inciso III prescrevia que o prazo para a interposição do recurso contava-se da data da publicação da súmula do acórdão no órgão oficial. Com a alteração, passou-se a contar “da publicação do dispositivo do acórdão no órgão oficial”. Houve uma simplificação neste aspecto, na medida em que, antes da alteração trazida pela Lei 11.276/2006, era necessário publicar uma “síntese do conteúdo da decisão, expressando elementos mínimos para a compreensão desta e da orientação assumida pelo órgão julgador”.

De outra banda, o novo parágrafo único do artigo 526 do Código de Processo Civil apenas modificou uma imprecisão técnica, passando a fazer remição ao artigo 525, parágrafo 2º, da lei processual civil, em vez do artigo 524.
O artigo 515 do Código de Processo Civil sofreu o acréscimo de um parágrafo, em uma clara intenção do legislador em consagrar os princípios da economia e da celeridade processuais.

O novo parágrafo 4º acrescentado possui a seguinte redação:

“Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

(...)

 § 4º Constatando a ocorrência de nulidade sanável o tribunal poderá determinar a realização ou renovação do ato processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o julgamento da apelação”.
 Considerando-se a insanabilidade das nulidades absolutas, é certo que o legislador se referiu no citado dispositivo legal às nulidades relativas e às anulabilidades.
Além disso, na medida em que tais vícios processuais dizem respeito às próprias partes – lembrando que as nulidades absolutas violam normas de ordem pública, sendo, pois, insanáveis – acertada foi a previsão do legislador de intimação os litigantes antes de o tribunal determinar a realização ou renovação do ato processual.
Doutrinadores do jaez de Nelson Nery Junior e de Rosa Maria de Andrade Nery corroboram o afirmado supra:

“O relator, na qualidade de juiz preparador do recurso de apelação, poderá determinar a realização de diligência, a fim de sanar-se eventual irregularidade existente no processo. Caso os autos estejam em julgamento, o tribunal poderá converter o julgamento em diligência para a sanação de irregularidade. Cumprida a diligência e sanada a nulidade, o julgamento da apelação deverá prosseguir no tribunal. A diligência autorizada pela norma comentada não poderá ser adotada no caso de nulidade insanável”.

Jaqueline Mielke Silva e José Tadeu Neves Xavier
 fazem importante observação acerca do citado parágrafo 4º:

“Veja-se que de acordo com a nova legislação, mesmo em sede de julgamento de recurso de apelação, o tribunal determinará que seja sanada invalidade eventualmente existente, sem a necessidade de devolução dos autos ao primeiro grau de jurisdição, prosseguindo, posteriormente, no julgamento do feito”. (sublinhei)
A alteração contida no artigo 518 do Código de Processo Civil também ocorreu em consagração aos princípios norteadores das recentes reformas do estatuto processual civil (celeridade e economia processual) e trouxe inúmeros debates doutrinários, inclusive quanto à constitucionalidade do novo parágrafo 1º acrescentado ao citado dispositivo legal, que assim prescreve:
“§1º O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal”.
O principal argumento dos doutrinadores que atacam a mencionada modificação do artigo 518 do Código de Processo Civil diz respeito à sua constitucionalidade em face do artigo 103-A da Constituição da República. Isso porque a norma prevista na Carta Magna instituiu a chamada súmula vinculante através de um determinado procedimento para a sua criação, a qual deve se dar somente pelo Supremo Tribunal Federal, quando se tratar de matéria constitucional.
Como as chamadas “súmulas impeditivas de recursos” não foram criadas através do procedimento previsto na Carta Política e não precisam tratar de matéria constitucional, muitos estudiosos do direito estão defendendo atualmente a não consonância do parágrafo 1º do artigo 518 do Código de Processo Civil com a Constituição da República.

Jaqueline Mielke Silva e José Tadeu Neves Xavier
 atacam duramente a recente inovação do estatuto processual civil, alegando que:
“A Súmula impeditiva de recursos restringe a dimensão dialógica entre o Direito Processual Civil e o mundo da vida. Ela ‘congela’ a aplicação do direito. Uma determinada Súmula poderá estar adequada, por exemplo, a um momento histórico por nós vivenciado hoje, mas talvez não mais será aplicável daqui a um, três ou mais anos. O pior disso tudo é que o dispositivo legal não faz qualquer distinção entre as Súmulas que já existem – e que em muitos casos já estão desatualizadas – e verbetes que serão editados. Ou seja, há Súmulas editadas em décadas passadas que jamais serão revistas em razão do dispositivo legal ora comentado. Trata-se do fim da argumentação jurídica, que enriquece e oxigena não apenas o judiciário, mas também a sociedade”. 
Acrescentam os mencionados doutrinadores
 que:
“Diante do exposto, não resta a menor dúvida de que o artigo 518, § 1º é inconstitucional, pois vincula – ao impedir o recebimento da apelação – o juízo de primeiro grau às súmulas do Superior Tribunal de Justiça – que tratam de matéria infraconstitucional – e as do Supremo Tribunal Federal, sem o atendimento de qualquer dos critérios previstos no artigo 103-A. Ou seja, as súmulas impeditivas de recursos são ainda mais graves – e com uma aplicação muito ampla – do que as súmulas vinculantes previstas no texto constitucional”.

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery
 comungam do mesmo entendimento e propõem a seguinte solução ao impasse:
“Ainda que se considere válida e eficaz a disposição do CPC 518, § 1º, não é aplicável a qualquer situação de recurso contrário à súmula, mas apenas quando o for relativamente à súmula vinculante do STF. Essa é a interpretação que nos parece estar conforme a CF, o que tornaria a norma comentada constitucional. O projeto de emenda constitucional que se encontra no Congresso Nacional (PEC 358/05) prevê a súmula impeditiva de recurso, mais ou menos no mesmo sentido. Abrir oportunidade para o juiz indeferir apelação, em qualquer caso de recurso interposto contra súmula, parece não estar conforme o espírito da CF”.

Com a devida vênia aos renomados doutrinadores supracitados, o fato é que a chamada “súmula impeditiva de recursos” não é inconstitucional. Com efeito, o artigo 103-A da Constituição da República prevê as súmulas vinculantes, a qual “terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal” (...); no entanto, não devem ser confundidas com o contido no artigo 518, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, porquanto tal dispositivo legal não veda o magistrado de julgar conforme sua convicção pessoal, o qual pode proferir decisão em conformidade ou não com súmula proferida pelos tribunais superiores. Mas se o juiz decidir em consonância com as súmulas do Pretório Excelso ou do Superior Tribunal de Justiça, não poderá receber os recursos interpostos contra esta decisão. 
Tal hipótese, aliás, não se confunde com aquela instaurada recentemente pelo artigo 103-A da Lei Maior, pois, no caso de súmula vinculante, o juiz não poderá sequer julgar em desacordo com o entendimento sumulado pelo Supremo Tribunal Federal. 
Desse modo, infere-se que as súmulas impeditivas de recursos não vedaram o juiz singular de julgar contrariamente ao estatuído pelos entendimentos sumulados pelos tribunais superiores, carecendo de fundamento os posicionamentos que alegam o engessamento do julgador, bem como a inconstitucionalidade da mencionada inovação legislativa, a qual, frise-se, em nada se coaduna com o contido no artigo 103-A da Constituição da República.  
Outro acréscimo recente ao artigo 518 do estatuto processual foi de um parágrafo 2º, segundo o qual “apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias, o reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso”.

A modificação apenas previu um prazo de 05 (cinco) dias para o juiz utilizar a sua faculdade de reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso, inovação esta totalmente inócua, porquanto o prazo deve ser interpretado como impróprio, mesmo porque está direcionado ao magistrado. Ademais, diante do conhecido excesso de trabalho que assola a maioria das Varas espalhadas pelo país, entende-se que tal prazo acaba sendo utópico, nada impedindo que o juiz exerça a citada faculdade após os 05 (cinco) dias previstos em lei.
Como exposto ao longo do presente trabalho, percebeu-se que o legislador, na chamada terceira fase das reformas do Código de Processo Civil, buscou dar maior efetividade ao processo, buscando enfatizar princípios como o da celeridade e o da economia processual, principalmente para combater o excesso de feitos tramitando nos tribunais superiores – através da supressão das hipóteses cabíveis para a interposição de agravo de instrumento ou das súmulas impeditivas de recurso, por exemplo – e para dinamizar a prestação jurisdicional.

Tais modificações, embora não tenham resolvido por completo os conhecidos problemas de falta de efetividade processual, constituem-se em um passo importante à almejada agilidade, utilidade e efetividade do Poder Judiciário, e, por isso, devem ser louvadas. 
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